
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0250-2025 
 
Processo nº 1342-2025 

EMENTA: Solicita informações sobre a 
possibilidade de implantação de salas 
sensoriais nas escolas da rede municipal 
de ensino de Guaratinguetá, visando à 
inclusão educacional de crianças com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
demais condições do 
neurodesenvolvimento. 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO GILBERTO FILIPPO 

FERNANDES JUNIOR, Prefeito do Município da Estância Turística de 

Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o envio, a esta Casa, o envio de 

informações sobre a possibilidade de implantação de salas sensoriais nas Escolas da 

Rede Municipal de Ensino de Guaratinguetá, visando à inclusão educacional de crianças 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais condições do 

neurodesenvolvimento.  

A educação inclusiva é um princípio fundamental garantido 

pela legislação brasileira e uma diretriz essencial para a construção de uma sociedade 

mais justa, igualitária e respeitosa com a diversidade humana. No entanto, para que esse 

princípio se concretize, é necessário investir em estruturas físicas e pedagógicas que 

respondam às reais necessidades dos alunos com deficiência e/ou transtornos do 

neurodesenvolvimento. 

Dentre as ações mais recomendadas por especialistas e já 

implementadas com sucesso em diversos municípios brasileiros, destaca-se a 

implantação de salas sensoriais nas unidades escolares. Tais espaços são ambientes 

planejados com estímulos controlados, visuais, auditivos, táteis e proprioceptivos, com 

o objetivo de favorecer a autorregulação emocional, a socialização e a aprendizagem de 

crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH, entre outras condições. 

Guaratinguetá atende hoje centenas de crianças com TEA na 

Rede Municipal de Ensino, e é fundamental que a estrutura escolar esteja preparada para 

acolhê-las de forma digna, segura e eficiente. A presença de salas sensoriais nas escolas 

contribui diretamente para a redução de crises, a melhoria do comportamento e do 

desempenho escolar, além de apoiar o trabalho dos educadores no cotidiano 

pedagógico. 
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Fl.s 02 do Requerimento n.º 0250-2025. 

Comprometida com essa pauta, informo que estarei em 

Brasília, no próximo dia 02 de julho, para solicitar apoio e recursos federais destinados 

à implantação de salas sensoriais em escolas de nosso município. Para reforçar a 

viabilidade e a relevância da proposta, levarei um dossiê técnico elaborado por minha 

assessoria, que será apresentado aos deputados federais.  

O fortalecimento de políticas públicas voltadas à inclusão 

escolar deve ser um esforço conjunto entre o Legislativo, o Executivo e a sociedade 

civil. Por isso, coloco-me à disposição para colaborar com a Prefeitura e com a 

Secretaria de Educação na construção dessa política, bem como na captação de recursos 

e articulação institucional necessária para que o projeto se concretize.  

Na oportunidade questionamos: 

1) Existe, por parte da Secretaria Municipal de Educação, 

estudos, planos ou projetos voltados à implantação de salas 

sensoriais nas Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino? 

2) Caso ainda não existam iniciativas nesse sentido, há 

viabilidade técnica e interesse da gestão municipal na 

criação dessas salas nos próximos anos? 

      Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente 

Requerimento ao Excelentíssimo Senhor BRUNO MODESTO DOS SANTOS – 

Secretário de Educação, ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ MARIA JUNIOR – Chefe de 

Gabinete do Prefeito. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2025. 

 

 

DRª TATIANA ANTUNES 
Vereadora 
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